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É impressionante como muitos, de uma forma ou de
outra, não sabem, ainda hoje, o que Marx pensa sobre a
política; na verdade, desconhecem a essência, a natureza
da política para ele, cometendo, por isto, em torno dela
muitas confusões e incompreensões.

Há inúmeras referências, desde a Tese de Doutorado
(1842) atê a Crítica Programade Gotha (1875), que deixam
visíveis a crítica de Marxà política. Há, sim, diversos textos, e
Marxescreveumuito sobre política. Apesardisso, não há uma
elaboração clara, sistemática, especifica e organizada sobre
a política, pois o que há em Marx ê apenas um conjunto de
formulações gerais, fragmentadas, acerca dessa questão.

Embora Marx não fosse um militante ativista. partici-
pou intensamente da política ao longo de sua vida. Pode-
mos citar, entre outros, três grandes episódios da história
do século XIX, dos quais Marx participou ativamente ou a
eles assistiu e observou atentamente, como, por exemplo,
a Revolta dos Tecelões da Silésia, em 1844, a Revolução
Alemã de 1848 e a Comuna de Paris em 1871. Em torno
desses três momentos, Marx deixou vasta produção teóri-
ca. A respeito da Revolta dos Tecelões da Silésia, escreveu
um texto ainda pouco conhecido no Brasil, intitulado As
Olosas Críticas à margem do artigo "O Rei da Prússia ~ a
Reforma Social". Por um Pussíano. Sobre a Revolução Ale-
mã de 1848, ele deixou vários artigos que foram publica-
dos na Nova Gazeta Renana (NGR),no período de junho de
1848 a maio de 1849. E acerca da Comuna de Paris de
1871, redigiu A Guerra Civil na França (1871). A esses
materiais estão conectados outros escritos importantes,

• Doutor em Filosofia; Professor da Graduação e Pós-Graduação do Departa-
mento de Filosofia da Universidade Federal do Cearã UFC; colaborador do Pro-
grama de Pós-Graduação da Faculdade de Educação da UFC; Pesquisador do
laboratório de Estudos do Trabalho e Qualificação profissional - LABORjUFC.

PERGKr lJ
BCCE/UFC



como Os Manuscritos Econômico-Filosóficos, de J844, A
Ideologia Alemã, O Manifesto do Partido Comunista, As
Lutas de Classesna França, O J 8 Brumério, A Revolução e
a Contra-Revolução, O Capital e o Programa de Oothe, que
constituem contribuições teóricas significativas para se
compreender as matrizes, os fundamentos do pensamen-
to político de Marx.

Já na Crítica à Filosofia do Direito de ffegel (1843),
evidencia-se a posição de Marx contra a tentativa de aper-
feiçoar o Estado e a política. Aqui, Marx se contrapõe à
tese central de Hegel, que apreende o Estado como uma
instãncia autônoma, necessária, que possibilita a unidade
da sociedade civil. Hegel concebe a sociedade civil, tal como
a família, como uma manifestação conceitual do Estado.
Deste modo, a relação entre sociedade civil e Estado se
apresenta carente de significado próprio, e assume o cará-
ter de um fenômeno, de um predicado da Idéia: a socieda-
de civil pertence à essência do conceito racional do Esta-
do, sendo, pois, um momento de sua esfera ideal. Para
HegeL a família e a sociedade civil são concebidas como
esferas ideais do Estado, como esferas de sua fínitude,
como sua infinitude mesma. O Estado é que se divide ne-
las, quem as pressupõe, e o faz para surgir de sua idealidade
como espírito real infinito para si.

As esferas da família e da sociedade, isto é, da indivi-
dualidade e da particularidade, são, para HegeL como vi-
mos, momentos ideais do Estado e constituem o seu as-
pecto empírico e finito. É por meio dessas esferas, porém,
família e sociedade civil, que o Estado sai de sua idealidade
e se torna uma universalidade concreta, quer dizer, um
espírito real, infinito. Por isso, os indivíduos alcançam, por
um lado, uma realidade finita e particular, por intermédio
da família e da sociedade civil, e, por outro, uma realidade
universal, mediante o Estado. Assim sendo, os interesses
particular e universal do indivíduo se conservam e persis-
tem no ãmbito dos interesses e fins do Estado, de tal for-
ma que o Estado não é algo de alheio ao indivíduo, pois é
nele que o indivíduo se torna plenamente livre.
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Hegel concebe a conexão da família e da sociedade
Ivil com o Estado como determinação, resultado, produ-

t ,da Idéia, pois que a Idéia é o demiurgo de uma realída-
I hierarquizada, em cujo teto reina, imperturbavelmente,
espírito do Estado. Assim sendo, a divisão do Estado em

r mília e sociedade civil é ideal, quer dizer, pertence à es-
ência do conceito racional do Estado. Com efeito, o pro-
edimento usado aqui por Hegel é o seguinte: a Idéia (o

Estado) é o sujeito determinante, o princípio fundante, e o
ujeito real, a família e a sociedade civil, é predicado da

Idéia. Marx inverte esta posição de Hegel e faz do elemen-
to real (a sociedade civil) o verdadeiro sujeito, no qual o
pensamento (o Estado) é tão-somente sua manifestação.
Em outros termos, se para Hegel a Idéia é o demiurgo da
realidade, para Marx, a realidade efetiva é o demiurgo do
pensamento; ou seja, Marx põe como predicado (o Esta-
do) o que Hegel considera sujeito e coloca como sujeito (a
sociedade civil) o que Hegel julga predicado. Quer dizer,
para Marx, é o contrário: é a sociedade civil que gera o
Estado, e não o Estado que engendra a sociedade civil; da
sociedade civil, resulta o Estado, dado que este é caracte-
rizado pelo desenvolvimento "natural" da família e pelo
crescimento artificial da sociedade civil. Hegel faz, porém,
desta questão uma mística, uma antinomia indissolúvel.
Vejamo-Ia:

§261. Frente às esferas do direito e do bem-estar priva-
dos, da família e da sociedade civil burguesa, o Estado
é, de uma parte, uma necessidade externa e uma potên-
cia superior, a cuja natureza estão subordinados e da
qual dependem suas leis e seus interesses; mas, de ou-
tra parte, é ele o fim imanente de ditas esferas e tem
suas forças na unidade de seu fim universal último e dos
interesses particulares dos indivíduos, dado que estes
têm deveres para com o Estado, na medida em que eles,
ao mesmo tempo, usufruem de direitos (§155).1

I MARX,K. Grundlinien der Philosophie des Rechts. In: tteuptwerke in sechs
Bãnden, Darrnstadt, Wissenschaftliche Buchgesellschaft. 1999, v. 5, p. 215.
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tIegel mistifica a existência real ou material do Estado,
porque apreende, em vez da própria natureza de seu COII'

teúdo, a idêia ou a substãncia abstrata como determina
çáo do Estado. Tal determinação não ê considerada a par..
tir de seu conteúdo concreto, mas sim como forma abstra
ta, lógico-metafísica. É assim que Marx desmonta o me a-
nismo lógico-hegeliano, a fim de demonstrar que, em suma,
sua Filosofia do Direito ê apenas um capítulo ou um m ro
parênteses de sua obra anterior, a Lógica. Por isso, diz Marx
que, aqui, não estamos fazendo Filosofia do Direito, sem ()
Lógica. tIegel postula, com outras palavras, a perfe LJ-
bilidade do Estado, que se dá, para ele, quando o Estaclo
se torna a esfera da universalidade, da racionalidade e dn
liberdade humanas, como incorporação da eticidade e dn
razão absoluta. Marx o critica, mostrando que o Estado
racional ê impossível, pois Estado e razão universal, E ta
do e liberdade, são incompatíveis, não constituem idenll
dades, mas diferenças.

Logo em seguida à sua crítica sistemática à concepçr ()
hegeliana do Estado, ou seja, à sua tese da ímpossibilldu
de do Estado racional, Marx, juntamente com Arnold Rue{"
publica em janeiro de 1844 os Anais Franco-Alemães. Aqui,
ele publica dois trabalhos: A Questão Judaica e Contribui
ção à Crítica da Filosofia do Direito de tIegel- Introduç >,'1

No primeiro trabalho, Marx mostra a contraposição entr e I
público e o privado, entre a emancipação político-civil •••
emancipação humano-social. Ele evidencia diante de Bnl
no Bauer que a política, ou a emancipação política, ê fmll
mentada, restrita, particular, pois só a emancipação hUI11í1
na ê universal, a universalização da própria ernanclpaçt o,
Vê-se aqui, de forma mui clara, a posição de Marx a resj ol
to da política: a política democrático-burguesa como e re;
ra do particular, do restrito, sendo o social a dimensão ele I
humano, do universal. No segundo texto, Marx defen 11',
tomando como base a impossibilidade do Estado vir a , ( I

2 A esse respeito. Cf. CHAGAS. Eduardo Ferreira. A Comunidade llusárhu I
teoria do Estado no Jovem Marx. Ijui. Ed. UNIJUÍ. 1998. p. 53-69.
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racional, a idéia de que a emancipação (revolução) tem
que ter a participação do trabalhador, junto com os in-
telectuais lúcidos, ou seja, que o trabalhador, articula-
do com a teoria (a filosofia), constitui a força eman-
cipadora da sociabilidade burguesa. Essa união entre
trabalhador e intelectual é, para Marx, a alternativa fun-
damental para a suplantação da sociabilidade capitalis-
ta e, conseqüentemente, para a efetivação de uma nova
sociabilidade humana.

Em A Questão Judaica, Marx mostra que Bruno Bauer
trata o problema da emancipação só a partir da crítica ao
Estado cristão. Contrário a essa posição, ele substitui a
crítica ao Estado cristão pela crítica ao Estado político, pois
que a emancipação humana não é um problema estrita-
mente religioso, nem político, como considera Bauer, mas
humano-social. Segundo Bauer:

o Estado cristão conhece apenas privilégios. O judeu,
neste Estado, possui o privilégio de ser judeu.

O Estado cristão, em razão de sua natureza, não pode :
emancipar o judeu; mas o judeu, em razão de sua es-
sência, não pode ser emancipado. Enquanto o Estado
permanecer cristão e o judeu continuar a ser judeu, são
igualmente incapazes, aquele de conferir e este de rece-
ber a emancipação. j

Bauer concentra sua atenção na emancipação política
exclusivamente e, por isso, se contenta em fazer a crítica
ao Estado religioso. Paraobter tal intento, pede ele a todos
os religiosos e ao Estado a abolição da religião, por ser um
fator de segregação humana. Tanto os cristãos como os
judeus devem superar o preceito teológico, que Bauer con-
sidera contrário à razão e à natureza humana. Por isso, o
Estado teológico é, para ele, menos Estado do que o Esta-
do político, profano, já que a presença da religião e de
seus critérios na esfera pública impedem a formulação de

, MARX,K. Zur Judenfrage. In: MarxjEngels Werke (MEGA),Berlin, Dietz Verlag,
1957, v. I, p. 347-48.
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um bem comum, fundado na comunidade de homens li-
vres, na igualdade de direitos e na fruição da liberdade.
Assim como o homem autêntico, racional e livre é aquele
que supera o preceito religioso, assim também o Estado
legítimo é o Estado político, laíco. anti-religioso, voltado
unicamente para as metas da razão.

Neste sentido, a suplantação da religião é para Bauer o
pressuposto da emancipação política, dado que o judeu
deixará de ser judeu quando o Estado não atingir mais o
cumprimento de uma dada religião e abolir, por conseguin-
te, todos os privilégios, incluindo a prepoderãncia de uma
igreja privilegiada. Com efeito, Bauer almeja que o judeu
abdique do judaísmo e que o homem em geral renuncie à
religião, para que possam se emancipar politicamente como
cidadãos. Tendo em vista a interpretação segundo a qual o
Estado que pressupõe a religião não é ainda um Estado
verdadeiro, efetivo, Bauer corrobora então a idéia de que
a supressão da religião é conditio sine qua non para a
efetivação do Estado político. Ao contrário desta posição,
Marx diz que tal questão é unilateral, já que não é necessá-
rio que o indivíduo renuncie à religião para lograr sua liber-
dade no plano político. É evidente que a emancipação po-
lítica constitui colossal avanço, mas ela não é, na verdade,
a forma última da emancipação humana enquanto tal. Por
isso, frisa Marx:

Devido ao fato de não formular a questão a este nível,
Bauercai em contradições. Ele põe condições que não
são fundadasna naturezamesmada emancipaçãopolí-
tica. (...) Quando Bauerdiz aos adversáriosda emanci-
paçãojudaica: "O seu erro foi somente supor que o Es-
tado cristão era o único verdadeiro e que não tinha de
submeter-seà mesmacrítica dirigida aojudaísmo" - ve-
mos, assim, o erro de Bauer no fato de só submeter à
critica o "Estadocristão", e não o "Estadocomo tal"; de
não investigar a relação entre emancipação política e
emancipaçãohumanae, portanto, de colocar condições
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que só se explicam pela confusão a-crítica entre emanci-
pação política e emancipação geral da humanidade.'

Marx não parte, como Bauer, da relação entre emanci-
pação política e religião, mas sim entre emancipação polí-
tica e emancipação humana, tampouco busca a base da
imperfeição do Estado na religião, senão no próprio Esta-
do político. O Estado, mediado pela política, pode despren-
der-se do constrangimento religioso, sem que o homem
seja realmente livre. Por exemplo, o Estado político mo-
derno suprime, de forma política, a propriedade privada,
mas tal supressão pressupõe, ao contrário, a existência
dela. Em princípio, ele não admite nenhuma distinção de
fortuna, nascimento, posição social, instrução ou profis-
são, porque proclama a emancipação igualitária do indiví-
duo perante os direitos humano-universais, à democracia
e à soberania nacional. Na verdade, porém, longe de supri-
mir as sobreditas distinções, diferenças e desigualdades, o
Estado político só existe na medida em que as pressupõe.
Por isso, esse Estado atinge sua universalidade de forma
abstrata, isto é, sobre esses elementos particulares, essas
diferença sociais, configurando-se, portanto, como expli-
citação da vida genérica do homem em oposição á sua
vida real.

No Estado político, são declarados os direitos do ho-
mem, como a liberdade, a propriedade, a igualdade e a
segurança. Essa liberdade, contudo, concebida como di-
reito do homem, não se objetiva nas relações sociais, se-
não no direito do indivíduo segregado, fechado em si-mes-
mo. A objetivação prática desse direito constitui, por isso,
o direito à propriedade privada. O direito humano à propri-
edade privada é, por sua vez, o direito de usufruir dos bens
e rendimentos, sem conceder a devida atenção aos outros
homens. Desse modo, o direito à igualdade torna-se mera-
mente uma subscrição dos dois anteriores mencionados,
quer dizer, a igualdade política não tem correspondência

• Ibid., p. 350-51.
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na igualdade social. Por fim, o direito à segurança consiste
na garantia outorgada pela sociedade a cada um de seus
membros para a preservação de sua pessoa, de seus direi-
tos e de sua propriedade. Assim, nenhum desses supostos
direitos do homem transcende a propriedade privada, o
egoísmo individual; pelo contrário, eles estão estritamente
determinados e fundamentados nos interesses pessoais,
mesquinhos dos indivíduos da sociabilidade capitalista."
Marx sublinha:

Esse fato torna-se ainda mais misterioso quando obser-
vamos que os emancipadores políticos reduzem a cida-
dania, a comunidade política, a simples meio para a con-
servação desses denominados direitos do homem: e que,
em conseqüência, o citoyen (cidadão) é declarado servi-
dor do homem egoísta. A esfera em que o homem age
como ser comunitário é degradada a uma esfera inferi-
or, onde ele age como ser fragmentado; e que, por fim, é
o homem como bourgeois (burguês) (... ) que é tomado
como homem verdadeiro e autêntico."

Esse conflito em que o homem se vê envolto entre
Estado e sociedade civil, entre vida genérica e vida real, é
semelhante à contradição em que o bourgeoís - que leva
uma vida retraída, privada e egoísta - se encontra com o
citoyen - que participa de uma vida coletiva imaginária,
despojada da vida real e dotada de uma universalidade
ilusória. Essa oposição foi deixada intacta por Bauer, por-
quanto reduziu sua polêmica em torno do antagonismo
entre religião e emancipação política. ParaMarx, conquan-
to a emancipação política constitua um colossal avanço,
ela não é ainda, como já anunciamos, o fé/os último, a
plena emancipação humano-social. No Estado político, os
indivíduos, sejam ou não religiosos, surgem como religio-
sos por causa da dicotomia entre vida individual e vida

5 Cf. CHAGAS, Eduardo Ferreira. "Hegel e Marx: Critica ao Caráter Formal-
Abstrato dos Direitos Humanos", In: FILOSOFIAe Direitos Humanos. v. 4.
Fortaleza: Editora UFC,2006. p. 249-68.
6 MARX,K. Zur Judenfrage., Op. cit. p. 366.
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genérica, isto é, entre vida social e vida política. A religião,
como elaboração espiritual da sociedade civil, aparece,
pois, como objetivação da alienação do homem em rela-
ção ã sua genericidade, porque o homem trata a vida polí-
tica despojada da vida individual, como se fosse sua ver-
dadeira vida. Com efeito, o Estado político é a expressão
máxima dessa realidade, na qual o homem se acha cor-
rompido, perdido de si mesmo; em síntese, sujeito aos
domínios e elementos inumanos inerentes ã sociabilidade
do capital. Como frisa Marx:

o Estado político acabado é, pela sua própria essência,
a vida genérica do homem em oposição a sua vida ma-
terial. Todos os pressupostos da vida egoísta continu-
am a existir na sociedade civil burguesa, fora da esfera
do Estado, mas como qualidades da sociedade civil.
Onde o Estado político atingiu seu verdadeiro desen-
volvimento, o homem leva não só no pensamento, na
consciência, mas na realidade, na vida, uma dupla vida:
uma celestial e outra terrena. a vida na comunidade
politica. na qual ele se considera um ser coletivo, e a
vida na sociedade civil burguesa, em que ele atua como
homem privado, trata os outros como meios, degrada-
se a si próprio como meio e se torna joguete de pode-
res estranhos."

No segundo trabalho, Contribuição à Crítica da 610so-
fia do Direito de Ifegel - Introdução, Marx continua sua
crítica ao Estado político em sua forma hodíerna. burgue-
sa, defendendo não uma emancipação limitada, parcial,
no ãmbito da democracia burguesa, mas a necessidade de
uma emancipação social no interior dessa sociedade, e
essa emancipação terá força na medida em que for a sínte-
se entre o trabalhador e o intelectual, ou seja, entre a hu-
manidade sofrida (a arma da crítica) e a humanidade
pensante (a crítica da arma).

Já nos Anais Frenco-Alerruies. Marx polemizava muito
com Arnold Ruge. Essa polêmica se intensifica, quando

7 Ibid.. p. 354-55.



Rugepublica no Jornal Avante ( Vorwãrts) um artigo, no qual
ele defendia a noção de que a Alemanha, por exemplo,
não podia compreender universalmente o problema do
pauperismo, porque ela não era ainda política, pois, para
ele, só a política compreende a universalidade, expressa o
geral, a razão universal. No mesmo jornal, Marx responde
criticamente a Ruge com um artigo, intitulado "Glosas Críti-
cas Marginais ao artigo 'O Rei da Prússía e a Reforma So-
cial. Por um Prussiano'" (1844), no qual ele deixa eviden-
te vários argumentos, teses e formulações, que nos per-
mitem dizer que há uma concepção negativa da política
democrático-burguesa em seu pensamento: a política é
parcial, limitada. Contra Ruge, que pensava que a Alema-
nha não compreendia o episódio da Silésia porque não
tinha razão política, isto é, que a causa da miséria era
decorrente da falta de política, Marx mostra que a políti-
ca, assim como o Estado, não tem fins próprios, seus fins
não são universais, pois eles atendem aos fins da socie-
dade civil burguesa.

Ruge, analisando o conteúdo da ordem do rei prus-
siano, Frederico Guilherme IV, sobre a insurreição dos tra-
balhadores silesianos, assinala que:

Eduardo Ferreira Chagas

o rei e a sociedade alemã ainda não tinham se atido
para a necessidadede sua reforma, e nem sequer as
insurreiçõesdaSilésiaedaBoémiaproduziramessesen-
timento. NumpaísapoIítico,comoaAlemanha,é impos-
sível fazer-secompreenderqueamisériaparcial dosdis-
tritos industriaisconstitui umassuntogerale,menosain-
da, que representaum danoparatodo o mundo civiliza-
do. Esteacontecimentotem, paraaAlemanha,o mesmo
caráterque pode ter qualquer penúria local relacionada
com a águaou com a fome. Porisso, o rei o toma como
falha administrativa ou falta de caridade (... ) Alémdisso,
a ordem do gabinete não foi ditada sequer pelo senti-
mento religioso, mas é a fria expressãoda fé cristã de
governarede umadoutrinaquenãodeixasubsistir qual-
quer dificuldade diante de seu único remédio, que con-
siste nos 'bons sentimentos dos coraçõescristãos'. Po-



breza e crime são dois grandes males. Quem pode curá-
los? O Estado e as autoridades? Não, mas a união de
todos os corações cristãos."

Se há problemas, males sociais, fome, rrusena etc.,
quem pode resolvê-tos? Para Ruge, tal como hoje para
muitos, o Estado, a política, uma boa administração seria
a solução. E é exatamente isto que pensa a "esquerda"
hoje que está no poder: trata-se apenas de uma "má" ou
"boa" política. O mal, o limite, não está no Estado burguês
enquanto tal, na política em si da sociedade burguesa,
política essa ligada ainda à ordem do capital, mas em me-
didas político-administrativas, na política do outro partido,
na política adversária. Rugepensava que a Alemanha, pelo
fato se ser um país apolítico, não podia conceber a miséria
como um problema universal e, por isso, tentava resolvê-
10 não por via política, mas pela prática da caridade, da
benevolência. Marx mostra contra Ruge que a Inglaterra é
um país eminentemente político, politicamente avançado,
e, apesar disto, é o país do pauperismo, e aqui, a miséria
dos trabalhadores não é parcial, local, senão universal, não
se restringe aos distritos industriais, mas se estende ainda
às regiões rurais. Nesse país, enquanto a burguesia enten-
de o pauperismo como um malogro da política, os libe-
rais acusam os conservadores, e estes incriminam aque-
les de serem a causa da miséria geral. Nenhuma dessas
posições, todavia, vislumbra a origem dos males sociais
no ãmbito da política democrática, do Estado enquanto
tal, mas tão-somente na situação do partido adversário;
assim, nenhuma delas aspira, realmente, a uma mudança
plena da sociedade.

Poder-se-ia perguntar se a política democrática e o Es-
tado burguês têm condições de resolver os males sociais;
se eles podem resolver a questão fundamental que é a

3 MARX, K. Kritische Randglossen zu dem Artikel "Der Kbnig von Preussen und
die Sozialreform. Von einem Preussen." ln: MarxjEngels Werke (MEGA),Berlin,
Dietz Verlag, 1957, v. I, p. 392-93.
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questão do homem em sociedade? Para Marx, o Estado
jamais encontrará em si e na organização da sociedade o
fundamento dos males sociais, já que ele é a fonte desses
males sociais. A política democrática e o Estado não têm
fins próprios, não são autônomos, pois eles têm como meta
salvaguardar os interesses particulares da sociedade civil,
cujo alicerce fundamental é a propriedade privada. Assim,
onde quer que existam partidos políticos, cada um deles
encontra a razão de todo mal, não na política democrática,
não no Estado, mas no partido adversário que ocupa o
poder estatal. Até os partidos de "esquerda" procuram a
causa do mal social não na essência do Estado, mas em
quem está o ocupando, ou seja, numa forma específica
de Estado, que eles buscam substituir. Deste ponto de
vista, diz Marx, na sua crítica à política democrático-bur-
guesa, que:

Quando o Estado reconhece a existência de anomalias
sociais, procura encontrá-Ias em leis naturais que ne-
nhum poder humano pode enfrentar - quer na vida pri-
vada, que é dele independente, quer na transgressão de
seus fins pela administração que dele depende."

Todos os Estados, na análise de Marx, buscam as cau-
sas de seus males em deficiências acidentais ou intencio-
nais da administração, recorrendo, por isto, a medidas
burocráticas para remediá-Ias ou solucioná-Ias. O Estado,
no entanto, não pode superar a contradição entre a dispo-
sição e a boa vontade da administração, de um lado, e
seus meios e capacidades, de outro, sem se destruir a si
mesmo, dado que ele repousa sobre tal contradição; preci-
sando melhor, sobre a oposição entre os interesses gerais
e os particulares, sobre a cisão entre a vida pública e a
privada. A administração deve, pois, limitar-se a uma ativi-
dade formal e negativa, já que seu poder cessa onde prin-
cipiam a vida civil, a propriedade privada, o comércio, a
indústria etc. Se o Estado quiser eliminar a impotência de

9 Ibid., p. 40 I.
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sua administração, serã obrigado a acabar com a atual vida
privada, e, se almeja suprimir a vida privada, terá que abo-
lir a si mesmo, uma vez que ele só subsiste em função
dela. O Estado, a política, na lógica do mundo burguês,
não são "perfectibillzáveis". aperfeiçoáveis, pois a perfei-
ção deles ocorre com a sua extinçào. com a sua negação.
O Estado até pode reconhecer seus limites e defeitos, mas
apenas de modo formal e contingente, corrigindo-os abs-
tratamente, de modo que, quando tais retificações são in-
frutíferas, o mal social é visto como uma imperfeição natu-
ral, independentemente do homem e do Estado. Desse
modo, no ãmbito da democracia burguesa ou nos limites
da sociedade capitalista, quanto mais poderoso é o Estado
e, portanto, mais político é um país, tanto menos se busca-
rá no princípio do Estado e da política representativa o
fundamento dos males sociais. Como enfatiza Marx:

o entendimento político é precisamente entendimento
político, porque ele pensa no interior dos limites da po-
lítica. Quanto mais ele é vivo e ativo, tanto menos é ca-
paz de conceber a natureza das enfermidades sociais. O
período clássico do entendimento político é a Revolução
Francesa. Longe de perceber no princípio do Estado a
fonte das necessidades sociais, os heróis da Revolução
Francesa, ao contrário, percebiam nas necessidades so-
ciais a fonte dos males políticos. Assim vê Robespierre
na extrema pobreza e na extrema riqueza apenas um
obstáculo para a democracia pura. Ele deseja, por isso,
estabelecer uma frugalidade geral à espartana. O princí-
pio da política é a vontade. Quanto mais o espisito é
unilateral. tanto mais perfeito é o entendimento político,
e tanto mais ele crê na onipotência da vontade, tanto
mais cego ele é frente aos limites naturais e espirituais
da vontade e, por conseguinte, menos capaz é ele de
descobrir a fonte das enfermidades sociais."?

Enfim, o horizonte do pensamento político de Marx,
desde a juventude até a maturidade, se põe pela emanei-

10 Ibid., p. 402.
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paçào humano-social como oposição à emancipação polí-
tica, mostrando a absurdidade de uma emancipação soci-
al com "alma política", embora admita uma emancipação
política com alma social, no âmbito da sociedade capitalis-
ta, como estratégia para a efetivação de uma sociabilidade
que transponha o capital, isto porque, quando se dissolve
a sociedade anterior, tem-se a emancipação social, mas,
quando se derruba o velho poder, mantendo o Estado, tem-
se a política. Quer dizer, a emancipação social situa-se na
perspectiva da totalidade, porque é um protesto do ho-
mem contra a vida inumana. é a verdadeira comunidade
do homem, a essência humana; já a emancipação política
consiste, pelo contrário, numa universalização abstrata, que
subsiste graças à oposição entre a vida genérica do ho-
mem e a sua vida individual. Não se trata aqui, como al-
guns banalmente pensam, de deixar de fazer política, de
simplesmente negá-Ia. Não é isto que Marx pensa. Paraele,
a política tem significado de instrumento, de ferramenta
para a revolução humano-social; ou seja, o fim dela não é
a emancipação política, exercida por uns em nome dos
outros, como na democracia representativo-burguesa, mas
a emancipação humana, que compreende a extinção do
Estado capitalista. Deve-se, sim, ter partidos: deve-se, sim,
fazer política, mas uma política como meio, instrumento,
que não visa a tornar perfeito o Estado burguês, mas que
se incumbirá das tarefas preparatórias para a transforma-
ção social. O problema é que alguns se esquecem, intenci-
onalmente ou por ignorância, dos limites da política demo-
crática, das restrições da política no interior da sociabilida-
de do capital. Na ausência desses referenciais teóricos, que
nos mostram a unilateralidade da política, crê-se, ao con-
trário, na onipotência da política, na vontade política, ou
seja, crê-se, tais como o PT,PCdo B e PSOLhoje, na pos-
sibilidade pela política democrático-burguesa de resolver
as mazelas do capital. A política deve, na verdade, ser ape-
nas a mediação (não o fim) fundamental para a supressão
progressiva da máquina estatal, de instauração de um Es-
tado provisório e transitório, como condiçâo prévia e ne-
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cessária para a autoconstrução ou auto-edificação do ho-
mem, ou melhor, para a realização de uma comunidade
plenamente humana, constituída de indivíduos potencial-
mente livres.
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